
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L
P R O C U R A D O R I A D A R E P Ú B L I C A N O  A M A Z O N A S

PORTARIA Nº 152, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Altera  a  Portaria  nº  151,  de  23 de setembro de 2022,  que designa
Procuradores da República para responder por Ofícios na PR-AM e na
PRM de Tefé/AM.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; Resolve:

I – Alterar a Portaria n. 151, de 23 de setembro de 2022, nos seguintes termos:

Onde se lê:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO
PERÍODO DE

SUBSTITUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO
PROCURADOR SUBSTITUTO

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO

Michèle Diz Y Gil
Corbi 

1565 14º 
Desoneração PC

50% 
17/10/2022 a
31/10/2022 

Alexandre Jabur 1410  
3º Ofício

PRM-
Guarulhos 

Leia-se:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO
PERÍODO DE

SUBSTITUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO
PROCURADOR SUBSTITUTO

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO

Michèle Diz Y Gil
Corbi 

1565 14º 
Desoneração PC

50% 
17/10/2022 a
31/10/2022 

Alexandre Jabur 1410  
2º Ofício

PRM-
Guarulhos 

MICHÈLE DIZ Y GIL CORBI 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 27 set. 2022. Caderno 
Administrativo, p. 23.
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